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CÂMARA Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPlBIiTáfeS^^ítTO,p3, ̂

í^pr9vad& por

«■^la das Sessões
./ 19

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇAO FINAL

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipa]

Parecer ao : Projeto de Lei n° 29/97
Autor : Vereador Jesus Nascimento de Medeiros
Assunto : Dispõe sobre a denominação de vias e logradouros públicos

SR. PRESIDENTE:

Na qualidade de relator da douta Comissão de Legislação, Justiça e
Redação Final, sou de parecer favorável ao presente projeto, pois o mesmo se
encontra legal e constitucionalmente amparado. E o meu parecer.

Sala das sessões, 02 de ^zembro de 19^.

Belmiro José Mezadri
Relator

SR. PRESIDENTE,

SüO i^e aprova"o^recer do seu relator. É o nosso parecer.

~c^

José Maria Rovetta
Presidente

Sinffônio Freire da Cmz
Membro
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